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Ao(s)  

Presidente do Conselho Deliberativo e demais Membros, 

Presidente do Conselho Diretor e demais Membros, 

Presidente do Conselho de Ética e Disciplina e demais Membros, 

Conselheiros do Clube. 

 

Prezados Senhores, 

 

 

   O CONSELHO DE ORIENTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO FORTALEZA 

ESPORTE CLUBE nos termos do ART. 107 do ESTATUTO SOCIAL DO FORTALEZA 

ESPORTE CLUBE apresenta o RELATÓRIO e PARECER sobre as 

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS referentes ao quarto trimestre de 2025 (1º de 

outubro a 31 de dezembro de 2025), com base nas Normas Brasileiras de 

Contabilidade. 

 

Em atendimento às atribuições regimentais, procedemos à análise 

do balancete contábil do Fortaleza Esporte Clube, referente ao período de 1º de 

outubro a 31 de dezembro de 2025. O trabalho considerou os princípios 

contábeis vigentes, as normas internas do Clube e, ainda, os efeitos da cisão 

decorrente da constituição da Sociedade Anônima do Futebol (SAF), ocorrida em 

agosto de 2024, que repercute nas demonstrações contábeis da controladora 

(Associação) em razão da equivalência patrimonial. 

 

Dentre os avanços de governança apontados para o exercício 

auditado encontra-se a conciliação e o encerramento das contas de partes 

relacionadas, apesar de que a conta de fornecedores permanecem com saldos 

residuais, restando necessária a transferência da ASSOCIAÇÃO para a SAF, 

embora esta circunstância tenha sido solucionada no balancete final, que será 

objeto de parecer próprio. Além disso, pontuou-se como positivo o rigoroso 

cumprimento da execução orçamentária da Associação para o período. 

 

A título de ressalvas apontadas como observações, registrou-se a 

ausência de repasse da receita de direitos de transmissão de dezembro de 2025 

entre SAF e Associação; O elevado endividamento da SAF que impacta 

diretamente nas receitas da Associação (controladora); O risco de continuidade 

operacional apontado pela auditoria externa (BDO) em função do 

endividamento da controlada; E a necessidade de apurar eventual ICMS a 

recuperar e ICMS a recolher lançados nas contas do ativo e do passivo no 

balancete contábil, que carecem de conciliação buscando a restituição de 

eventual tributo pago a maior. 

 

 

 

 



 

 

 

 

PARECER DO CONSELHO DE ORIENTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

 

   O CONSELHO DE ORIENTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO FORTALEZA 

ESPORTE CLUBE nos termos do Art. 107 do ESTATUTO SOCIAL, usufruindo de 

sua independência e autoridade estatutária, diante da análise realizada das 

contas do quarto trimestre do Exercício de 2025, manifesta-se pela APROVAÇÃO 

COM OBSERVAÇÕES.  

 

 

Fortaleza, 03 de abril de 2025. 

 

 

 

__________________________________ 

George Marlon de Oliveira Lima Vidal 

Presidente do Conselho de Orientação e Fiscalização 


